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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

 

 

 

GAB08/Johnatan Maravilha 

INDICAÇÃO Nº: 222/2023 
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 

Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa 

presença, apresentar a seguinte Proposição à ser executada pela Casa: 

 

INDICAÇÃO 
 

INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO E GUARDA 

CORPO NA LINHA VERDE, PRÓXIMO À 

AVENIDA TUPINAMBÁS, LAGOA DO MEIO 
 

Com fulcro no Art. 125, inciso II do Regimento Interno, movida por extrema necessidade 

social. 
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PROPOSIÇÃO E JUSTIFICATIVA AO PEDIDO 

 

Faz-se necessário tal medida de proposição apresentada, ante a ausência de 

CORRIMÃO E GUARDA CORPO NA LINHA VERDE, PRÓXIMO À 

AVENIDA TUPINAMBÁS, LAGOA DO MEIO. Assim sendo, está autoridade 

legislativa vem apresentar a seguinte Indicação e sua Justificativa, data vênia: 

 

• Preliminarmente, destaca-se que a Constituição Federal, em seu Art. 23, inciso I, 

afirma ser de competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público. Ocorre que o município de Linhares tem sido omisso 

a tal preceito Constitucional. Notoriamente, percebe-se o que apesar da Linha 

Verde ter passado por reforma, incontroverso que diante das fotos juntadas 

carece ainda de melhorias, notadamente, há a ausência de instalação de corrimão 

e guarda corpo próximo à Avenida Tupinambás, trazendo assim risco iminente 

de acidentes por queda e, até mesmo, por atropelamentos. Assim sendo, data 

vênia, sugere-se a INSTALAÇÃO DE CORRIMÃO E GUARDA CORPO 

NA LINHA VERDE, PRÓXIMO À AVENIDA TUPINAMBÁS, LAGOA 

DO MEIO. 

 

 

Nestes termos,  

Solicito vosso deferimento, honroso presidente. 

 

 

 

 

 

 

Johnatan Maravilha 
Vereador - PODEMOS 
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IMAGENS 
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